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COLEGIADO JULGADOR 

SUSPENSÃO 

Portaria SEI nº 01, de 18 de agosto de 2021 

O Colegiado Julgador composto por Itamar Santos, Kátia Regina de Oliveira e Heitor Bezerra 

Leite, nos moldes do art. 114 da Norma Operacional de Controle Disciplinar, no exercício das 

atribuições conferidas pelo art. 109 da referida norma, resolve: 

SUSPENDER POR 30 DIAS  

o empregado público indiciado no Processo nº 23542.013685/2020-84 , pela prática da 

infração disciplinar capitulada no art. 31 e 37 do Regulamento de Pessoal da Ebserh.  

 

 

ITAMAR SANTOS 
Superintendente do HU-UNIVASF/EBSERH 

 
KATIA REGINA DE OLIVEIRA 

Gerente de Atenção à Saúde do HU-UNIVASF/EBSERH 
 

HEITOR BEZERRA LEITE 
Gerente Administrativo do HU-UNIVASF/EBSERH 

 
 
 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

LOTAÇÃO 

 

Portaria SEI nº 193, de 18 de agosto de 2021 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista a solicitação SEI 74 (15537248), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 06.08.2021, os empregados abaixo citados, na Gerência de Atenção 

à Saúde, com exercício na Unidade de Gestão do Cuidado de Enfermagem para Pacientes 

Clínicos: 

NOME CARGO SIAPE 
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KATIA REGINA DA SILVA 
OLIVEIRA 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

3247979 

JACIRA SANTANA DIAS 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
3247982 

Art. 2º  CONVALIDAR os atos praticados pelos empregados no referido setor a partir de 

06 de agosto de 2021. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

PATRÍCIA PEREIRA DE MELO SILVA FLORENCIO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Exercício 

 
Portaria SEI nº 194, de 17 de agosto de 2021 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista a solicitação SEI 

74 (15537248), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir 09.08.2021, o empregado ROBERTO BORGES DOS SANTOS, 

Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 3061308, na Gerência de Atenção à 

Saúde, com exercício na Unidade de Gestão do Cuidado de Enfermagem para Pacientes 

Clínicos. 

Art. 2º  CONVALIDAR os atos praticados pelo empregado no referido setor a partir de 

09 de agosto de 2021. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

PATRÍCIA PEREIRA DE MELO SILVA FLORENCIO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Exercício 

 
Portaria SEI nº 195, de 18 de agosto de 2021 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no 

uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28531188&id_procedimento_atual=28531174&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=b5e50d40f3f634471c77f6ed535fac1c8cfc6a6b1b8ab1930ed46a48bb84e8ac
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pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista a solicitação SEI 

107 (15656403), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir 02.08.2021, a empregada GERLANDIA MONTEIRO DE SOUSA, 

Técnica em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 3246685, na Gerência de Atenção à 

Saúde, com exercício na Unidade de Gestão do Cuidado em Enfermagem para Pacientes 

Cirúrgicos. 

Art. 2º  CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 02 de 

agosto de 2021. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

PATRÍCIA PEREIRA DE MELO SILVA FLORENCIO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Exercício 

 


